
  
Projeto de Lei nº 67 de 7 de junho de 2024.

Aprova o Plano Municipal de Arborização Urbana
do Município de São Pedro.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo,

PROPÕE:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Arborização Urbana
(PMAU) inserto no anexo único, parte integrante desta lei, o qual contém a proposta
Para estruturação, planejamento e gestão técnica da política de plantio, preservação,
manejo e expansão da arborização urbana no âmbito do Município de São Pedro.

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e
Serviços Públicos o acompanhamentoe a operacionalização do PMAU.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhorPresidente.

arborização urbana emerge como uma solução eficaz para enfrentar esses desafios, contribuindo
para a melhoria da qualidade do ar, a redução das temperaturas locais, a promoção da
biodiversidade e o aumento do bem-estar da população.

atual, enquanto a identificação e substituição gradual de espécies indesejadas contribuirão para
revitalizara vegetação urbana.

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha iniciativa, submeto a presente
proposição de lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o seu indispensável
aval.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores meus protestos de
apreço e consideração.

Atenciosamente, 



 
OFICIO Nº 85 São Pedro, 7 de junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei nº 67, anexo, que conforme ementa, “Aprova o Plano Municipal deArborização
Urbana do Município de São Pedro”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

Cordialmente, 
€ e Do

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA Câmara Municipal d
efeito e Projeto de Lei Nº 67/2024
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